PARECER N.°  684 , DE 2005
De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 268, DE 1999.

De autoria do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe tem por escopo alterar a Lei n.º 6606, de 1989, que dispõe sobre IPVA.

Decorrido o prazo de pauta, sem ter recebido emendas ou substitutivos, o projeto seguiu ao exame das Comissões técnicas.

Enviado, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, o projeto recebeu parecer favorável à sua aprovação.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Transportes e Comunicações, nos termos do artigo 31, § 11, do Regimento Interno consolidado.

Em face da ausência de manifestação daquele órgão técnico, foi este Deputado designado para, na qualidade de Relator Especial, opinar sobre a matéria.

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura visa corrigir uma injustiça cometida pela lei instituidora do IPVA com os municípios litorâneos mais pobres que, por não possuir unidade da Marinha destinada a matricular as embarcações que ali permanecem, deixam de receber a cota correspondente ao IPVA destas embarcações em favor de outros municípios mais ricos.

Esse tratamento dispensado pela lei do IPVA é injusto na medida em que os municípios litorâneos que não possuem unidade da Marinha acabam suportando os ônus decorrentes da guarda das embarcações que ali fixam sua estadia, sem receber qualquer retribuição financeira.

Corrigindo essa situação de desequilíbrio, o IPVA passa a ser exigido no município de estadia da embarcação, mesmo que esta esteja matriculada em outro município onde haja Unidade da Marinha destinada a tal fim.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 268, de 1999.

É o parecer.

a) EDMIR CHEDID -  Relator Especial
